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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 295/2018

Processo Licitatório nº.: 093/2018
Pregão Presencial nº.: 065/2018
Registro de Preços nº.: 005/2018
Fiscal do Contrato: Giulia Camila Silva
Gestor do Contrato: José Simão Porto
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Por este contrato administrativo de prestação de serviços, que fazem entre si, de um lado o MUNICÍPIO DE PRESIDENTE OLEGÁRIO, pessoa jurídica de direito público, inscrita no CNPJ sob o nº 18.602.060/0001-40, sediado na Praça Doutor Castilho, nº 10, Centro, em Presidente Olegário – MG, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Senhor JOÃO CARLOS NOGUEIRA DE CASTILHO, brasileiro, casado, engenheiro civil, portador do RG nº 211.171 da SSP/DF e do CPF nº 096.557.941-72, residente e domiciliado na Rua José Félix, nº 59, Centro, em Presidente Olegário - MG, doravante denominado CONTRATANTE, e de outro lado, a empresa NELSON LUIZ DE OLIVEIRA - ME pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob nº. 05.850.670/0001-10, situada na Rodovia BR 354 Box 06, S/N, Setor Industrial, Presidente Olegário - MG, neste ato REPRESENTADA por seu representante legal o Sr. NELSON LUIZ DE OLIVEIRA, brasileiro, solteiro, inscrito no CPF nº 787.073.156-00 e RG nº. M-7.669-161, SSP/MG, residente e domiciliado na Rua Quirino Araújo, nº 220, bairro Andorinhas, Presidente Olegário/MG, CEP-38.750-000, doravante denominada CONTRATADA, resolvem firmar o presente Contrato, sob a regência das Leis Federais nºs. 8.666/93 e 10.520/2002 e Decreto nº. 319/2006, naquilo que couber, e mediante as seguintes cláusulas e condições:

CLÁUSULA PRIMEIRA – DOS FUNDAMENTOS LEGAIS
O contrato em tela será firmado de total acordo com o que estabelece a Lei de Licitações (Lei nº. 8.666/93), e suas posteriores alterações, integrantes do Processo Licitatório nº. 093/2018 - Pregão Presencial nº. 065/2018 – Registro de Preços nº 005/2018.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO
O objeto do presente contrato é a contratação de empresa especializada especificamente em parte elétrica de diversas marcas e modelos de veículos e máquinas da frota, para aquisição e substituição de peças e serviços de reparos elétricos, conforme especificações constantes no presente contrato.

CLÁUSULA TERCEIRA - DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES
1. São obrigações da CONTRATANTE:
a) Efetuar o pagamento nas condições e preços pactuados;
b) Fornecer todos os documentos e informações necessárias ao fornecimento dos produtos e a realização dos serviços;
c) Acompanhar e fiscalizar a execução do objeto desta Ata, através da Secretaria de estradas e transportes / gestão de frota; 
d) Prestar quaisquer esclarecimentos que venham a ser formalmente solicitado pela CONTRATADA, pertinentes ao objeto do presente pacto; e 
e) Observar para que, durante a vigência da presente Ata, sejam mantidas todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação, bem como a compatibilidade com as obrigações assumidas. 

2. São obrigações da CONTRATADA:
a) Cumprir fielmente esta Ata, executando-a sob sua inteira responsabilidade, vedada sua transferência a terceiros, total ou parcial; 
b) Responsabilizar-se por todos os encargos que incidirem sobre a execução desta Ata;
c) A CONTRATADA se responsabiliza pela execução do serviço que deverá ser realizado em conformidade com o descrito nesta Ata, no Edital e seus anexos; 
d) A não execução, a execução incompleta ou insatisfatória, além do descumprimento das cláusulas, sujeitará à contratada as sanções administrativas previstas nesta Ata; 
e) Manter, durante a vigência desta ata, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas pela Lei n° 8.666/93; 
f) Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento da Ata. 
g) Fica a empresa ciente de que deverá responsabilizar-se por quaisquer questionamentos acerca do contratado, mormente judiciais, incluindo-se aqui todos os encargos e despesas diretas e indiretas, tais como: salários, transportes, encargos sociais, fiscais, trabalhistas, previdenciários e de ordem de classe, indenizações e quaisquer outras que forem devidas aos seus empregados ou prepostos, no desempenho do objeto ora contratado, ficando ainda, a Contratante, isenta de qualquer vínculo empregatício com os mesmos. 
PARÁGRAFO ÚNICO - É vedado à CONTRATADA terceirizar, no todo ou em parte, os trabalhos contratados, sem a prévia autorização expressa e por escrito do Município de Presidente Olegário. 
h) Possuir oficina bem estruturada, situada a um raio máximo de 30 km da sede do MUNICÍPIO DE PRESIDENTE OLEGÁRIO, e ainda: 
a. Possuir área útil, coberta, disponível para receber com segurança os veículos e máquinas para manutenção; 
i) Possuir os recursos essenciais para que os serviços prestados tenham a técnica qualidade / presteza exigida para os padrões do fabricante dos veículos e máquinas tais como: 
a. Possuir pessoal treinado para executar os serviços nos veículos;
b. 01 (um) equipamento eletrônico de rastreamento de problemas elétricos / eletrônicos nos veículos; 
c. 01 (um) carregador de baterias; 
d. Ferramentas adequadas para a realização dos reparos nos veículos e máquinas com segurança e precisão;

CLÁUSULA QUARTA - DO PREÇO E DAS CONDIÇÕES
1. Pelos serviços adquiridos no objeto deste contrato, a CONTRATANTE pagará a CONTRATADA, o valor estimado de R$100.000,00 (cem mil reais), conforme tabela transcrita:  
		Item
	Descrição
	Unidade
	Valor Estimado
	Valor do Desconto

	001
	DESCONTO SOBRE TABELA DE PEÇAS ELÉTRICAS E HOMEM/HORA TRABALHADA
	M
	R$ 100.000,00
	7%





2. Os pagamentos serão efetuados após a emissão da Nota Fiscal, cumpridas todas as formalidades legais anteriores a este ato.
3. Os pagamentos serão efetuados de maneira quinzenal ou mensal, conforme planilha de medição apresentada. 
4. Os pagamentos serão efetuados, em até 10 dias, através de crédito em conta corrente bancária, devendo a empresa vencedora apresentar o número de conta, o banco e a agência junto ao corpo da Nota Fiscal ou em anexo.
4.1. - Em caso de alteração de conta bancária, a contratada deverá comunicar, formalmente, à Secretaria Municipal de Fazenda para que seja feita a retificação da conta cadastrada.

CLÁUSULA QUINTA – DAS ALTERAÇÕES CONTRATUAIS
1. Poderão ser realizadas alterações contratuais, com as devidas justificativas, respeitada a conformidade com o artigo 65 da lei 8.666/93.

CLÁUSULA SEXTA - DAS DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS
Para atender às despesas decorrentes desta contratação, serão utilizados os recursos provenientes da seguinte dotação orçamentária:
	02.01.01.04.122.0401.2004.3.3.90.30.00.Material de Consumo 

	02.01.01.04.122.0401.2004.3.3.90.39.00.Outros Serv. Terceiros - Pessoa Jurídica 

	02.02.01.04.122.0402.2313.3.3.90.30.00.Material de Consumo 

	02.02.01.04.122.0402.2313.3.3.90.39.00.Outros Serv. Terceiros - Pessoa Jurídica 

	02.04.01.12.122.1201.2078.3.3.90.30.00.Material de Consumo 

	02.04.01.12.122.1201.2078.3.3.90.39.00.Outros Serv. Terceiros - Pessoa Jurídica 

	02.04.01.12.361.1206.2103.3.3.90.30.00.Material de Consumo 

	02.04.01.12.361.1206.2103.3.3.90.39.00.Outros Serv. Terceiros - Pessoa Jurídica 

	02.04.01.12.364.1208.2091.3.3.90.30.00.Material de Consumo 

	02.04.01.12.364.1208.2091.3.3.90.39.00.Outros Serv. Terceiros - Pessoa Jurídica 

	02.05.01.10.302.1001.2024.3.3.90.30.00.Material de Consumo 

	02.05.01.10.302.1001.2024.3.3.90.39.00.Outros Serv. Terceiros - Pessoa Jurídica 

	02.06.01.04.122.0402.2007.3.3.90.30.00.Material de Consumo 

	02.06.01.04.122.0402.2007.3.3.90.39.00.Outros Serv. Terceiros - Pessoa Jurídica 

	02.06.02.08.243.0801.2061.3.3.90.30.00.Material de Consumo 

	02.06.02.08.243.0801.2061.3.3.90.39.00.Outros Serv. Terceiros - Pessoa Jurídica 

	02.07.01.04.122.0402.2223.3.3.90.39.00.Outros Serv. Terceiros - Pessoa Jurídica 

	02.08.01.04.122.1502.2044.3.3.90.30.00.Material de Consumo 

	02.08.01.04.122.1502.2044.3.3.90.39.00.Outros Serv. Terceiros - Pessoa Jurídica 

	02.08.01.15.452.1501.2051.3.3.90.30.00.Material de Consumo 

	02.08.01.15.452.1501.2051.3.3.90.39.00.Outros Serv. Terceiros - Pessoa Jurídica 

	02.09.01.04.122.0402.2049.3.3.90.30.00.Material de Consumo 

	02.09.01.04.122.0402.2049.3.3.90.39.00.Outros Serv. Terceiros - Pessoa Jurídica 

	02.11.01.06.181.0601.2020.3.3.90.30.00.Material de Consumo 

	02.11.01.06.181.0601.2021.3.3.90.30.00.Material de Consumo 

	02.11.01.06.181.0601.2021.3.3.90.39.00.Outros Serv. Terceiros - Pessoa Jurídica 



CLÁUSULA SÉTIMA - DO PRAZO
1. A presente ata de registro de preços terá vigência de 12 (doze) meses, contados a partir da data de sua assinatura.
2. Caso seja efetuado o contrato, o mesmo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, quando solicitado pelo fornecedor e desde que ocorra motivo aceito pela administração conforme determinação do Decreto 7892 de 23 de janeiro de 2013.
 
CLÁUSULA OITAVA – DOS SERVIÇOS
1. A Contratante poderá recusar o orçamento, pedir sua revisão ou aceitá-lo parcialmente, comprometendo-se a Contratada a executar ou fornecer o que for aprovado em todo ou em parte. 
1.1. Cabe ressaltar que o fiscal do contrato poderá realizar pesquisa de mercado e caso tenha a oferta de valores abaixo do orçado, deverão ser realinhados sob pena das sanções previstas no informativo 349/18 TCU.
2. O orçamento deverá ser detalhado e fornecido previamente, no prazo máximo de 12 (doze) horas, contado a partir do recebimento do veículo pela contratada. 
2.1. O fornecedor deverá disponibilizar a relação semanal de peças e serviços sob pena das sanções descritas na Cláusula Nona do presente contrato.
3. Os serviços serão realizados nas dependências da contratada, ou nas dependências da Prefeitura, em casos excepcionais, mediante autorização da Coordenadoria de Transportes, devendo a mesma permitir livre acesso de representantes da Prefeitura, para que se proceda à fiscalização dos trabalhos. 
4. Os serviços serão executados com estrita observância dos prazos e dos valores constantes das tabelas abaixo descritas: 
4.1. Tabela de Preços de Peças e Acessórios Novos e Genuínos, constante anexo VIII do edital, conforme pesquisa de mercado, Tempo Padrão de Reparos (homem/hora), para os serviços de mão de obra. 
4.2. O prazo de entrega dos serviços e reparos solicitados, que deverá ser de no máximo um dia útil para pequenos serviços e reparos e de quarenta e quatro horas úteis para serviços e reparos de maior porte, consideradas em horas de dias úteis. 
5. Os serviços deverão ser realizados por técnicos treinados para atuarem nos veículos e máquinas. 
6. A Prefeitura poderá alterar quantitativos, sem que isto implique alteração dos preços ofertados, obedecido o disposto no § 1º do artigo 65, da Lei nº 8.666/93.
7. A Contratada se obriga a cumprir todas as condições e prazo fixados pela Prefeitura, assim como a observar, atender, respeitar, cumprir e fazer cumprir a legislação aplicável e a favorecer e garantir a qualidade do objeto. 
8. O Contrato, bem como os direitos e obrigações dele decorrentes, não poderá ser subcontratado, cedido ou transferido, total ou parcialmente, nem ser executado em associação da CONTRATADA com terceiros, sem autorização prévia da Prefeitura, por escrito, sob pena de aplicação de sanção, inclusive rescisão contratual. 
9. Operações de reorganização empresarial, tais como fusão, cisão e incorporação deverão ser comunicadas à Prefeitura e, na hipótese de restar caracterizada a frustração das regras disciplinadoras da licitação, ensejarão a rescisão contratual. 
10. Refazer, no máximo, em 24 horas contadas a partir da comunicação, os serviços que forem rejeitados. 
11. Não utilizar mão-de-obra de terceiros SEM EXPRESSA E PRÉVIA autorização da Contratante, durante a vigência do contrato. A execução dos serviços será objeto de acompanhamento, controle, fiscalização e avaliação pelo representante do CONTRATANTE. 
12. A Fiscalização é exercida no interesse da administração, não exclui nem reduz a responsabilidade da CONTRATADA, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, e, na sua ocorrência, não implica corresponsabilidade do Poder Público ou de seus agentes prepostos; 
13. Ao CONTRATANTE se reserva o direito de rejeitar no todo ou em parte e execução dos serviços/fornecimento dos materiais; 
14. Quaisquer exigências, modificações ou adequações da Fiscalização, inerentes ao objeto do Edital, deverão ser prontamente atendidas pela CONTRATADA sem ônus para o CONTRATANTE; e 
15. O Município de Presidente Olegário – MG indicará, no corpo do presente contrato, o responsável pela fiscalização e acompanhamento dos serviços, podendo, o mesmo, exigir que seja refeito o que estiver em desacordo com o contrato, sob total responsabilidade da CONTRATADA.
[bookmark: art92.][bookmark: art92]16. Conforme exposto na Lei 8.666/93 - Art. 92.  Admitir, possibilitar ou dar causa a qualquer modificação ou vantagem, inclusive prorrogação contratual, em favor do adjudicatário, durante a execução dos contratos celebrados com o Poder Público, sem autorização em lei, no ato convocatório da licitação ou nos respectivos instrumentos contratuais, ou, ainda, pagar fatura com preterição da ordem cronológica de sua exigibilidade, observado o disposto no art. 121 desta Lei:              
Pena - detenção, de dois a quatro anos, e multa.             
Parágrafo único.  Incide na mesma pena o contratado que, tendo comprovadamente concorrido para a consumação da ilegalidade, obtém vantagem indevida ou se beneficia, injustamente, das modificações ou prorrogações contratuais.
[bookmark: art93]
CLÁUSULA NONA - DAS SANÇÕES       
1. O não cumprimento das obrigações assumidas pela CONTRATADA ensejará a aplicação das seguintes penalidades:
a) Advertência, por escrito;
b) Multa, conforme disposto neste instrumento contratual;
c) Suspensão temporária do direito de participar de licitações e impedimento de contratar com a Administração Pública Local, por prazo não superior a 02 (dois) anos;
d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública.
2. Será aplicada multa de 20% (vinte por cento) do valor do contrato, nas hipóteses de rescisão contratual por inexecução total do contrato, caracterizando-se quando houver reiterado descumprimento de obrigações contratuais, quando a entrega for inferior a 50% (cinquenta por cento) do contratado ou quando o atraso ultrapassar o prazo limite de 30 (trinta dias).
3. O valor correspondente a qualquer multa aplicada à CONTRATADA, respeitado o princípio do contraditório e da ampla defesa, deverá ser depositado no prazo máximo de 10 (dez) dias, após o recebimento da notificação, na forma definida pela legislação, em favor da PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE OLEGÁRIO MG ficando a contratada obrigada a comprovar o pagamento, mediante a apresentação da cópia do recibo do depósito efetuado.
4. Decorrido o prazo de 10 (dez) dias para recolhimento da multa, o débito será acrescido de 1% (um por cento) de juros de mora por mês/fração, inclusive referente ao mês da quitação/consolidação do débito, limitado o pagamento com atraso em até 60 (sessenta) dias após a data da notificação, após o qual, o débito poderá ser cobrado judicialmente.
5. No caso da contratada ser credora de valor suficiente ao abatimento da dívida, a PREFEITURA poderá proceder ao desconto da multa devida na proporção do crédito.
6. Se a multa aplicada for superior ao total dos pagamentos eventualmente devidos, a empresa licitante vencedora responderá pela sua diferença, podendo esta ser cobrada judicialmente.
7. As multas não têm caráter indenizatório e seu pagamento não eximirá a contratada de ser acionada judicialmente pela responsabilidade civil derivada de perdas e danos junto à PREFEITURA, decorrentes das infrações cometidas

CLÁUSULA DÉCIMA - DO FORO
Fica eleito o foro da Comarca de Presidente Olegário – MG, como único competente para dirimir as dúvidas ou controvérsias resultantes da interpretação deste contrato, renunciando a qualquer outro por mais privilegiado que seja. E por estarem assim ajustadas, as partes, com as testemunhas abaixo, assinam o presente instrumento em 03 (três) vias de igual teor e forma.

Presidente Olegário/MG, 06 de setembro de 2018.


_____________________________________________
MUNICÍPIO DE PRESIDENTE OLEGÁRIO
João Carlos Nogueira de Castilho
Prefeito Municipal

_____________________________________________
SECRETARIA MUNICIPAL DE ESTRADAS
E TRANSPORTES
José Simão Porto

_____________________________________________
NELSON LUIZ DE OLIVEIRA – ME
Nelson Luiz de Oliveira



TESTEMUNHAS:            I - ____________________________________________________________
                                                Giulia Camila Silva CPF: 119.699.336-07 – Gestão de Frotas
                           
                                         II - _____________________________________________________________
                                               Eliana Martins dos Santos CPF: 048.033.626-10 – Gestão de Abastecimento
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Declaro que Li e estou ciente de todo Contrato
Amely Maria de Almeida Pinheiro
0AB/MG 128.148
Procuradora Geral
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